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"Institui, no âmbito do Municipio de São Pau-

lo, o "Dia do Jornalista" e clã outras provi-

dencias"	
. ,
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Art.  19 - Fica instituido, no âmbito do Municipio de São

Paulo, o "Dia do Jornalista" a ser comemorado anualmente, a 11 de setembro.

Art. 29 - O evento ora instituldo passarã a constar 	 no

"Calendãrio Oficial de Eventos do Municipio n , a que se refere o Decreto n 9051

de 12 de outubro de 1970.

Art. 39 - A comemoração de que trata este artigo 	 será"

promovida pelos Ergãos pr6prios da Prefeitura Municipal de São Paulo.

Art. 49 - As despesas decorrentes com a execução da pre-

sente/ei correrão ã conta das dotaçóes orçamentârias próprias, suplementadas se

necessãrio.

Art. 59 - Esta /Lei entrarã em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposiçóes em contrârio.

Sala das Sessóes	 de setembro de 1993.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei visa oficializar o Dia do Jor

nalista, jâ que o mesmo se encontra comemorado por simples praxe, s6 que no esta

legalizado.

Sendo o Jornalismo uma profissão tão digna devido a bus

ca constante da verdade nos acontecimentos sociais, politicos, econ8micos e cien-

tificos que ocorrem no dia a dia da nação, portanto é de suma importância oficia-

lizar este dia.

•	 inaceitãvel comemorar . o mencionado dia sómente por me
ro habito e costume, sendo esta profissão uma das mais antigas e que foi criada -

pelo historiador romano Suet8nio hã 18 séculos, e no Brasil tal atividade teve

seu primeiro Imperador Assis Chateubriand, assim é de real necessidade oficiali -

zar esta data.

Diante do exposto e pela importância do alcance sociallefr	 dessa propositura, ficamos no aguardo do acolhiMento e aprovação pela unanimidade
do Egrégio Plenârio desta Câmara Municipal de São Paulo.
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